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PROJETO LEI Nol L3212024

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: tEI oRGÂ IcÂ i{UNtcIPAL E Do REGIMEÍ{To INTERÍ{o DA

cÂuem MuÍ{IcrpALi LEGISUçÃo RELACIoNADA Â lÍ{rcrarrvÂ
PROPOSTA

-M_{/ ,u, .JvJ,r

Protocolo no: 1038/2024 - Data: 2010512024

Ementa do Proiúoi Institui no calendáio ofrcial do município o "Dia do Muiaense

Ausente" e da outras providêncids.

Âutor: Jair Abreu

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiçâ, Comissão de

AdministraÉo Pública e Comissão Educação, Culturd, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

quê subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VU, lI, V, e artigos 160 e l70

do Regimento Interno dêsta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - OUOÂU" EXTGIDO PARA VOTACÃO

Em seus Arts. 2f9, 221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresêntada insere.se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MERTÍO DÂ PROPOSTA EM DEBÀTE

O Projeto Let no 132 de 201O5t2O24 que Insitui no cdlendário ofrcbt do
município o "Dia do Muiaense Ausente,. e da outrds pruvidências, carece ser

anâlisado com base nos fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada pêrfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa ãssegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da ConstituiÉo Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Municfuos:

I - legisldr sobre assuntos de interes* local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamb€m não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal gaÍante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.
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Além disso, é importante ressaltar que muito embora o artigo 24, )or' disponha
que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre,,proteção à

infância e à juventude", tal regra não exclui, absolutamente, a competência da
municipalidade para legislar sobre ,,assuntos de interess€ local,, e ,,suplementar 

a
lêgislação federal e a estadual no que couber',.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a ví.ios de iniciativa
para propor tal poeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.

Da Leo islacã o constitucio na t

Como já dito, a matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada
p€rfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e
insculpidos no artigo 30, inciso I da constituição Federar e não conflita com a
Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição
Federal, e tamtÉm não conflita com a Competência Concorrentê entre a União
Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício
da comp€tência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da
Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de
interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Municípiq mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que
seia o principar, É a suô predomrnância; tudo que repercute direta e imediatamente na vi.re
municipal é de lnteresse local,,. (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipat positivo, 4. ed,,
Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in
Direito Municipal Brasileiro, 13a ediÉo, Malheiros, página 587:
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"Vale ressaltrar que essa competência do Munícípio para legishr 'sobre assuntos de interesse

local' bem coíÍro a de 'suplementar ô legisla6o federal e estadual no que couber,- ou seja,

em a5sunto6 em que pÍdomine o interessê local - ampliam significativarn€ntê a atuação

legislativa da Câmara de Vereadores.

(...)

Leis d€ inhhúva da Cámarur, ou mais proprbhente, de seus vereadores são todas as que a hi
orgânicô munkipal não reserva, expressa e pÍivativanÉntê, à inidativô do prefeito, As leis

orgânicas munkipôas delrem repÍoduzir, dentre as rÍEtérias previsiãs nos arts, 61, §1o e 165 da

CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do

prefelto, como Chefe do Executivo local, os proietos de Iêi que disponham sobre a criação,

estniuração e atribuições das secretarias, órgãos e entes da Adminisuação pública Municipal;

materiô de oÍgEnizôção administrôtiva e phrÉjômento de execuéo de obrds e serviços

públicos; oiô6o de cargos, funÉes ou ernpregos públicos na ÂdministraÉo direta, autarquia e

fundacional do Município; o regime juridico único e prevklenciádo do6 servklores munhipais,

fixação e aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretÍizes orçamentirias, o

orçàmento anual e os cíÉrio6 suplernentares e especiais. Os demaas projetos competem

concorenteÍnente aK, pfefeito e à Câmarô, na fonna r€gimêntal.,,

Da Leoislacão vioente e autonomia municipdl

O projeto cuida de regular questão de predominante interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concretos da Administração.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição F«,eral a determinado ente polÍtico em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela propria

Constituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição fuderal. Aires Franco Barreto, nos ensina:
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O prinolpio da autonomia municipal expressa-se, esp€ciâlÍnente, pelas dasposições veiculadôs

nos arts. 29 e 30, da ConstituiÉo fueral. O primeiro deles contempla a autonomia política,

outorgândo ao Município o direito à eleiÉo de prefeato, Vice-prefêito e Vereadores (inciso I),
ênquanto o art, 30. por seu anciso I, ao atribuir aos Municípios competência para legislar sobre

assunto de interesse locá|, confere-lhG autonomia administrativa, Esse mesmo dispositivo, em
seu inciso III, ao conceder-lhes competência para instituir e aÍÍecadar os tributos de sua

cornpetênch, bem como aplicar suas rendas, contemph a autonomia financeíÉ (/4 BARRETO,

À16 Fráico. ISS nô ConstituiÉo e na Lei, São paulo: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia polftiaa. ddministrativa e financeira.

Preliminannente, cumpre esalarccer que a insiituição de datas @rnemorativas é ãtribuido
típica da competência legislativa municiÍ,al e, via de rcgra, bl atribuição se materializa com a

inclusão de data comemoraüva em calendário mediante designaÉo do dia ôu semanâ via

proieto de hi, o qual poGsui inidawa concorrente.

Assim, o poeto de lei, em análise apenas visa incluir, no calendário municipal

o dia do muriaeense ausente.

Logo, também quanto à iniciativa, inexistndo qualquer reserva de iniciativa

para a matéria, não há nenhum vício a ser apontado.

A Comissão de Constituição, Legislação e -rustiça

constitucionais e o projeto de lei não apresenta

inconstitucionalidade.

verificou os comandos

qualquer resquício de
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Assim, tem-s€ que a fixação de datas comemorativas por lei municipal não

excede os limites da autonomia legislativa de que foram dotados os municÍpios. O

IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal, em seu parecer n.66U20t7,
assim esclarece:



Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbramos
qualquer óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vício.

3. DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portânto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, ôpoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo coneto,
bem como, observada a competência para iniciauva de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade tormal e material, juridicidade, regimentalidade e
técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,
Comissão de Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, DespoÊo, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o projeto de Lei de

Protocolo no 132 de 2010512024, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COI{STITUCIOÍ{AL E

LEGAI. devendo o mesmo orosperar em seu trâmite dentro destã Casa Lqislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativo
tem caráter técnico ooinatiyo. não yinculando os yereadores à sua

motiyacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cãbe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABIUDADE OU Í{ÃO DA APROVÂçÂO, eis que

o parecer não vincula as @missões Dermanentes, nem Uio pouco reflete o
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oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara lvl icipal Muriaé/MG para

apreciação pelos Êxmos. Srs. Edis. Mu-iaé, data da

RANGEL i.4ARTTNO DE RÂ PAIVA

CORREA

CELSO RI OUVEIRA

WELUNGTON DE ASSSIS SILVA . SUPLENTE1

e Justiça - Composição aÊ. a3 RI.Comissão de Legi

CELSO RICÁRDO DE OLIVEIRA

em

^J
FREDERICO FARIA SILVA

RODRIGUES DA

DEVAIL GOMES CORREA , SUPLENTE'

Comissão de Administração Pública - Com

RANGEL OLIVEIRA PAIVA

WELU

aÉ.

ES ABRE

VALDINEI LACERDA DA SILVA . SUPLENTE3

Com. Educâção, Cultura, DespoÉo, Lazer e Turismo - Composição aô a3 RI.

a
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PROTETO LEI Not 73212024

Protocolo no: 1038/2024 - Data: 2O|OS|2OZ4

Objeto de análise pela Dirêtoria lurídica nos termos da proposta
apr€s€ntada: Ementa do Projeto - InstituÍ no catendánio ofrcial do munichio o,,Dia
do Muriaeens Ausente" e da outras providêncids.

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos represêntantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍtima do parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

m

n

S

m

de seus representantes eleitôs.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita erclusivamente pela Comissão de ConstituiÉo,

Legislação e Justiça.
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P

enquanto o oarecer iurídico se Íestringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

nm

R

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Ness€ sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERÂL que, de forma esp€cífica, já expôs a sua posição a

respeitoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab dd vobÇão do pdrüer das Comiss&s da Câmara

Municipal de Munaé.

Francisco Carvalho Correa - Diretor Jurídico

oAB/MG 99693

a "O paraer emitido @r prÉuradq ou advogado de .trgão da adninistraáo ptiblica não é ato

adninistÍativo. l,lda iÉi, é do qte a q)ini;;o efiitidd pb oÊGdot do direito, opki;o t«nico-jutbb,
q@ odL'nbá o admini*rafut na tornada da ddsão, na pftátb do ab adrninisiatityo, que sê constitui

na ex$L@ ex ofub da lel. Na opttunidade fu julganento, poq@nto envolvih na 6qá:ie simplcs

Frúe, ou sejq ato opinati@ qG @ia ser, ou rrão, @nsideado pelo admínisbatlor." (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. MâÍco Aurélio de L{ello - STF.) Sem grifo no

oriijinal
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PARECER DA COMISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comlssão Educação, Cultura, Desporto, Lâzer e Turismo

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atÍibuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, V e observando o disposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no aÍt, 170, do Regimento Interno:

^rt 
17O. Lido em Plenário, o projeto será distribuído às Crmissóês Permanentes,

que qridaÉo de apresentar parecêÍ à l.lesô, sêndo que, tendo assam ocorÍido, o

proreto sêrá induído na ordêm do diã parà discu$áo ê votação, coníorme seguer

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resolução passam por 03 (três) votaçõ€s;

§ 20. No Plenário o proieto é submetido à 1à (primeirô) discussão, @endo ser:

a) rejeitãdo;

b) apíovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) recebeÍ emendas, subemendas ou substrtutivos em Phnáío.

I - Se o Projeto é rejeitâdo seguirá para a Secretaria da Cámara para arquivamento;

lI - Na hiÉtese de ser aprovado sem emendâs, será enviâdo à Mesa Diretora para, nas

reuniiies sub6equentes, ir à 2à e 3a votações;

III - Sê for aprovôdo com emendas das Comissões, será enviado à Comissão de Rêdação parô

elaboração de ópia da redação do vencido, ou seia, a nova redação do projeto com as

emendas aprovôdas no 10 (primeiro) turno de votação, pârà que este retorne ao Plenário;

§ 30 - Havendo apresentação dê emendas em Phnário, o Projeto sairá da põutá, sendo

reínetido, com as emendas, às Comissôes PeÍmônentes competentes, apó6 o que, emitido6 os

pôreceres, retornàÉ à Ordem do Dia para apreciação pelo Plênário;

P6çá C€r Pad§dêiLdsíc.íÉ.c.nrrc'c,r$Pctur52-Íer (32)3439e305G CEP 36 330{15 ' Munaé. i/(,
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§ 40 - o proieto que receber eínendas em Plenário retornaÉ às comissões e voltaÉ à paub

ainê em l. (priÍneira) discussão, podendo serl

a) aprovddo com emêndàs, hapotese em que será enviado à Coínissão de Redôéo pard

elaboração da redação do vencido;

b) aprovado, bndo as emendas rejeibdas, seguirá para a sesetaria para ir à 2a discussão e

votaÉ.

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoa-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

a

(primeira) Êmenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acesória de ouka, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelaÍnento de parte da propo6lÉo;

II - substitutiva - é aouela aprcsentadà como sucedânea de parte de uma proposkÉo e que

tomará o nome de "substitutivo' quando atingir a proposição no seu conjunto;

ul - aditiva - a que adescenta abo à proposição;

IV - de rcdaÉo - aquela que alterà soínente a redação de qualquer proposiçâo

Não ocorreu a apresentação de CIECEdê§r

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VTABILIDADE DE ÂPROVAçÃO OU RE EIçÃO do

projeto com as emendas aPres€ntadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

p*c.r p*n*" a" t,t"ar,os v;e. cdlo. oru Pos'{ r52 le (32,33J06_3050 CFP36330_01s'Mr4aá_MG
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o parecer não vincula as comissões o€rmanentes, nem tlio pouco Íeflete o

o€nsamento dos êdis,

Por fim, diante do exposto, concluFse que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos DiveÍsos, obseívando os dita s

Do Plenário da câmara Municipal de MuriaÉ/Mc, votação em plenário.

RÂNGEL IYARTINO

WELLINGTON

VALDINEI I-ACERDA DA SILVA - SUPLENTE5

Com. EducâÉo, Cultura, DespoÊo, Lazer e TuÍismo - compo§iÉo arL 83 RI.
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PARECER DÂ COMISSÃO DE REDÂçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Verêadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aft.72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (sêgunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a" 'b" 'c' e 'd" c/c incs I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votaç5o, a de redaÉo final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

II - DA REDAçÃO FII{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 239, A rcdação frnat do Projetq para ser disutida e votdda, independe dos

interstícios constantes deste Regimenb.

III - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei. como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

resoeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adequada para sua publicacão.

conforme estabelecido no art. 240 do Rqimento Interno6. Muriaé, data dd vobção

em plenário.

ANTONIO

RANGEL MARTINO DE O EIRA

VANDERLEI LUIZ LOPES . SUPLENTE?

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição ârt. 83 RI.

6 krá admitida enenda à tdàção frndl, com a frnalidade exclusiva de ordendr a mdtérid, cotigir d

Iinguagem, os engalros, as contradiçfus ou pra aclarar o reu teYto.

7 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento InteÍno
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